
 

 

 

1ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO  
DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª LEGISLATURA. 

1/8/2024. 

1. PEQUENO EXPEDIENTE: duração máxima de 40(minutos) Resolução nº 034/2018.  

LEITURA DAS MATÉRIAS:  

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ/TCE – PARECER PRÉVIO Nº 176/2024. PROCESSO: 

07903/2021-0. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO MUNICIPIO DE TABULEIRO DO NORTE. 

EXERCÍCIO 2020. RESPONSÁVEL RILDSON RABELO VASCONCELOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

APROVADA E CONSIDERADA REGULAR COM RESSALVAS. Será encaminhada pelo Presidente para a 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, e submetidas ao JULGAMENTO 

POLÍTICO pela Câmara Municipal, que deverá ocorrer no prazo de 60 dias, a partir do dia 01/08/2024. 

(Artigos: 39, XI; 44, VIII; 64; 64/A, da Lei Orgânica do município, combinada com os (artigos 2011 a 

2014) do Regimento Interno da Câmara Municipal.  

 MENSAGEM Nº 018/2024, ao PROJETO DE LEI Nº 047/2024, de autoria do PODER EXECUTIVO, que                         

dispõe sobre o empréstimo consignado em folha de pagamento dos Servidores Públicos ativos, inativos 

e pensionistas da Administração Pública Direta e Indireta do Município, e a consignação de cartão de 

crédito e de cartão de benefício, e dá outras providências. 

 
 CORRESPONDÊNCIAS ENCAMINHADAS: 

 Nº 095/2024, enviado ao Sr. Antônio Edson Carlos dos Santos, Cartório de Tabuleiro do Norte, 
encaminhando solicitação de segunda via de Certidão de Nascimento.  

 Nº 099,100,101,102,103,104,105,106,107/2024, enviado aos Senhores Vereadores Abert Einstein 
Freitas, Antério Fernandes Moreira, Chris Leyconn Conrado Moreira, Evaldemberg Viana Chaves, 
Ronaldo Guimarães Malveira, Marconi Gadelha Santos Andrade, Francisco Brito de Morais, Maria de 
Lourdes Freire Maia Lima, Marcos Aurélio de Araújo, encaminhando Certidão para registro de 
candidatura. 

 Nº 109,110,113,114,116,117/2024, enviado aos Senhores Suplentes de Vereadores Francisco 
Raimundo de Lima, José Vandeci Maia, Luciana Rodrigues Magalhães Soares, Gerliane Freire da Silva, 
Lindalva Batista Linhares, Francisco Edivan Gurgel da Costa, encaminhando Certidão para registro de 
candidatura. 

 Nº 118/2024, enviado à CAGECE do Município de Tabuleiro do Norte, encaminhando solicitação da 
religação da água do almoxarifado da Câmara Municipal, situado na rua Hercílio Pinheiro nº 170.  
 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 
 Nº 020/2024, recebido Secretaria de Cultura da Prefeitura municipal de Tabuleiro do Norte, 

informando Balancetes mensais do mês de MAIO de 2024. 
 Nº 033/2024 – CIRCULAR DIREX, Câmara dos Deputados, informando assunto de interesse do 

Programa Brasil Digital do Ministério das Comunicações, para a transmissão de TV digital. 
 Nº 008,015,018,019,043,055,060,062,061,105,108/2024, recebido da Secretaria de Desenvolvimento 

Rural e Reforma Agrária, Controladoria Geral do Município, Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 
Secretaria de Educação Básica, Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo, Secretaria de 



 

 

Assuntos Institucionais e Políticos, Secretaria de Administração, Secretaria de Assistência Social, 
Secretaria de Educação Básica e Secretaria de Desenvolvimento Urbano da Prefeitura municipal de 
Tabuleiro do Norte, informando Balancetes mensais do mês de junho de 2024. 

 Nº 053/2024/MPCE - ACON (Assessoria de Controle de Constitucionalidade), recebido do Ministério 
Público do Estado do Ceará - Oficio Informando sobre questionamento de possível 
Inconstitucionalidade da Lei Nº 2.091/2021. 

 Nº 109, 112/2024, recebido Secretaria de Administração da Prefeitura municipal de Tabuleiro do 
Norte, encaminhando Leis Municipais Nºs 2.350/2.351/2.352/2.353, 2.354, 2.355, 2.356/2024. 

 Nº 021/2024, recebido do Gabinete do Vereador Damião do Povão de Tabuleiro do Norte, solicitando 
Certidão para registro de Candidatura. 

 Nº 001/2024, recebido da Vereadora Clenilda Chaves Aprígio de Tabuleiro do Norte, solicitando 
Certidão para registro de Candidatura. 

 Nº 001/2024, recebido dos Senhores Vereadores: Abert Einstein Freitas, Antério Fernandes Moreira, 
Evaldemberg viana Chaves, Chris Leyconn Conrado Moreira, Marconi Gadelha Santos Andrade, 
Francisco Brito de Morais, Maria de Lourdes Freire Maia Lima, Ronaldo Guimarães Malveira, Marcos 
Aurélio de Araújo, solicitando Certidão para registro de Candidatura. 

 Nº 001/2024, recebido dos Senhores Suplentes de Vereadores Francisco Raimundo de Lima, José 
Vandeci Maia, Luciana Rodrigues Magalhães Soares, Gerliane Freire da Silva, Lindalva Batista Linhares, 
Francisco Edivan Gurgel da Costa, solicitando Certidão para registro de Candidatura. 

 Nº 1048/2024/PRES, recebido do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, encaminhando Despacho 
singular Nº 7040/2024. 
 

TRIBUNA POPULAR: (Art. 25. Lei Orgânica):  
Pessoa física. Senhora Keina Nogueira Diógenes da Rocha. Assunto: 3º aniversário da academia cearense de 
literatura de Cordel.  
 
TRIBUNA VIRTUAL: Art. 25. Inciso IV – assegura até 3 (três) cidadãos até três minutos cada. (Emenda à Lei 
Orgânica nº 008/2021): Não há inscritos. 
 

2. GRANDE EXPEDIENTE: Espaço concedido a Secretários ou similar. Poderá ser indagado pelos 
Vereadores. Limite de tempo: 20 minutos (R. I. Art. 141 e Resolução nº 050/2021).  

 
Fala do Vereador: Limite de tempo: 20 minutos cada, sorteio eletrônico ou similar (Resolução nº 034 e 
036/2018 e Resolução nº 050, de 14 de maio de 2021).  

3. EXPLICAÇÃO PESSOAL DOS VEREADORES: Limite de tempo: 05 minutos cada, (Art. 145, Resolução n° 
010/2008 e Resolução n° 037/2019).  

 
 ANIVERSARIANTES DO MÊS DE AGOSTO/2024. 

 
1 – Tony, Servidor licenciado 
02 - esposa do Vereador Marconi, Senhora Maelle  
19 - Deputado votado em Tabuleiro – Senhor Luís Gastão  
31 - Presidente do STRAAF – Senhor Sidcley Almeida 

 
(15 de agosto) - Feriado Religioso no Município de Tabuleiro do Norte. LEI 2.025/2021 - II - NOSSA 
SENHORA DA SAÚDE, Padroeira do Distrito de Olho D'água da Bica.  


